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Trata-se de relatório preliminar de contas anuais de governo, exercício de 2016.

 

Opina-se pela citação do responsável para justificar as seguintes irregularidades.

PERCIVAL CARDOSO NOBREGA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

1.1) Foram contraídas despesas nos dois últimos quadrimestres nas fontes 19 (FUNDEB) e 22 (Tranferências de

  - Tópico - Convênio - Educação) sem saldo para pagamento. 5.3.1. Restos a pagar

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) Ausência de comprovação da publicação do Edital para realização de audiência pública do 1º e 2º

quadrimestres para avaliação dos relatórios de metas fiscais, bem como não envio das Atas de sua realização,

  - Tópico - contrariando o artigo 9º § 4º e 48 da LRF 5.8.1. Audiências públicas

 - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016VALDECIR STREG

 - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017MARCELO EDUARDO CAVALIERI

 - PREFEITO / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017SIRINEU MOLETA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016PERCIVAL CARDOSO NOBREGA

3) NB01 DIVERSOS_GRAVE_01. Descumprimento das regras relativas à transmissão de cargos eleitorais

estabelecidas em Resolução do TCE-MT (Resolução Normativa TCE nº 07/2008).
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Em Cuiabá-MT, 27 de Junho de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO SERGIO RICARDO.

3.1) Ausência de comprovação de que os procedimentos a serem adotados pelo atual e futuro prefeito e

presidente da Câmara Municipal por ocasião da transmissão de cargo foram efetivados, descumprindo o que

  - Tópico - estabelece a Resolução Normativa 07/20018 5.8.6. Comissão de Transição

Submete-se ao superior.

VALDENIR FERREIRA MENDES

SUPERVISOR
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